
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 238, DE 2013 
. (Do Poder Executivo) 

Submete à apredação do Congresso Nacional o ato constante da 'Portaria nO 
1276, de 06 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Rio 
Grande a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Ibiraci, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nº- 42 

Senhores Membros do Cong,resso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 1.228, de 30 de novembro" de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; , 

2 - Portaria nº- 1.230, de 30 de novembro de 20"10 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nº- 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nº- 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nº- 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nº- 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nº- 1.242, de 30 de novembro de 2010 -' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nº- 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nº- 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nº- 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação RadiofOnica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nº- 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nº- 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nº- 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolv~ento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ 153, de 24 'de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

. 20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 201 1 - Associação Difusora Comunitária· 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe-' BA; e 

23 - Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Maiinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 



EM nº. 312/2011- MC 

Brasília, 20 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rio Grande, no Município de Ibiraci, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de. apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia .de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.007482/2006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamellte por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1276 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.007482/2006 e do 

....... PARECERlMC/CONJUR/JSN/N2 1691 - 1.08/2008, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária Rio Grande, com sede à 
Avenida Peixoto, n.o 100, Bairro Rural da Lage, no município de lbiraci, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 200 18'40"S e longitude em 47°06'31"W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. .. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor n data de sua publicação. 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

-

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.007.482/06 

t. 1°- ., 

me da Entidade: Associação Comunitária Rio Grande 

-' ~ venida Peixoto - n.o 100 - Bairro Rural da Lage 
-

.. .IlAJI.." ...... J.,,: lbiraci 

·M· ~ O·'" U 

,ordenadas: Latitude em 20°18'40"8 e Lon itude em 47°06'31" 
~ üên,~ia: 104,9 Mh 

t 

'., - Relatório Final- Processo n° 53000.007 :482/06 -lbiraciIMG 

7{:i -- .-

.,. ) > 

-- i '. 

-

I 

DATA 
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REQUE~NTOPARAAUTORUAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comurucações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

07.718.227/0001-16, com sede na AV. PEIXOTO N° 100, no BAIRRO RURAL DA LAGE , no 
município de ffiIRACI, Estado de Minas Gerats, CEP 37.990-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de V. Exª., em atendimento ao Aviso N° 1 de 26/10/2005,e.{p-resentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subsequente. 

IBIRACI - MG, (BAIRRO RURAL DA LAGE), 01 de DEZEMBRO de 2005. 

~l L ~ ) ) v!~ 
" .1" ~." ~~-

DIRETOR P SIDENTE 

Nome do representante da entidade: LAURINDO BARBOSA 
CPF: 736.895.996-87 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim Não 

X 
c· 

Sim Não 

X 
~ 

Sim Não 

X 
'-

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 
, C( !~r){i~: JU!Vi U l 

c.-

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos -tSJltr--'-Mtlu" '~'--._-.. 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
,L,/ 

8 - Declaraç~o, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

v 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso "'-

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

'.-/ 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de I-X-----'-----i 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualqller dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

L~ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 v' 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante ~ 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim ,Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados X 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado . 

I~ 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 
i--' 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ~ 

U 
SER.jj\j'.' niD' l,' 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo siMjnlSl, ,rNã'Ó' ' c,. 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de CN~Ff HE CO:;, 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 1l1t ~)' sob a forma de abaixo-assinado 
I~ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, $illJ---.. fãcr"~ 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 'v X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas O 

I 



., 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não.:-) 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar ~X .. ú~ 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral BCo\~) 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
ComunicaçC6es, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 

'\ são verdadei"" e de minha inteira respoZde. 

) ,~~fb 
6~PRESIDENTE 

l 
,\ ~j 

Endereço para correspondência: AV. MARIA JOSÉ DA CUNHA N° 60 - CENTRO, na cidade de 
mIRACI, Estado MINAS GERAIS, CEP 37.990-000, 
Telefone para contato: OXX-35-9991-1313; 
Correio eletrônico (e-mail):tonin_garcia@yaboo.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na AV. PEIXOTO N° 100, no BAIRRO RURAL DA 
LAGE, neste município de- mIRACI - MG, CEP: 37.990-000 de coordenadas geográficas 20° 18' 
40"S de latitude e 47° 06' 31"W de longitude. 

M!N!8TeR!O D.U.8 COMIJN!C.ü.Ç(jE8 
SR.I\SrLl.~ .• DF 

53000 007482/2006 -99 

SEAPAiSC 
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O\.f(2.- fS 
comprovante de ~scnça.o e de :snuaça.o cadastr,al 

'-

/' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral óSs co~ 
~- ~-- ------~----~~- -------~ ~-----~-~---~~-~~----------~------~----------~----,"---I'-I. C4 c. 

Contribuinte, \,IJ RI//l.--it:3I(\ ~ 
U hiJJ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie j~to~ _ srac' 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.718.227/0001-16 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO ARCO IRIS FM 2 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.21-5-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AVENIDA PEIXOTO 

I CEP 

37.990-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÁO ESPECIAL 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO RURAL DA LAGE 
I MUNIClplO 

IBIRACI 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 02/12/2005 às 17:53:18 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

jfffJ:, Preparar p-óÍgi}}J 
~f pat'~ Irnpressao 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique amÚ. 
Atualize sua página -

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 02/12/2005 

.d 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RIO GRANDE 
CNPJ: 07.718.227/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dfvida 
Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGFN 
e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou 
<http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF/Nº- 3, de 22/11/2005. 
Emitida às 14:21 :03 do dia 13/12/2005 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 11/06/2006. 
Código de controle da certidão: 5E1A.7767.FOA3.C38E. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/NQ 3, de 22/11/2005. 

as/ z>5? 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertlnterlResultado.a... 13/1212005 
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ESTA T{1 ro SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

---------
Parágrafo Único - A ACRG utilizará como denominação fantasia "RÁDIO ARCO-iRIS FM 2" e reger
$e-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2°- ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE tem por obietivo EXECUT AR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a . 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultur~ tradições e hábitos sociais da comunidads.-
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convivio social; ----- , . 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; ---
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; ---
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível; ____ 
f) promover campanhas e atividades beneficentes que ajudem a comunidade e seus moradores:--
g) desenvolver mecanismos de cunho educacional que ajudem na formação e desenvolvimento da 

localidade. ~ , 

II - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dO,~, ... membr,Qs, da 

comunidade atendida; 'tr'-~''''''''~'''~''~'~::~'~' ,:" I :; 

c) respeit? aos valor~s ~ticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo '~~~M~ç'~~ dQS,.~e~~~6s\da 
comurudade atendida, " ~ ,,,' '>'. <,",\~. ;-IO\',;\\,;.,I!,\r,L 1 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 1 íJ O L ) \ 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, !'~~ãJ"~ ~olítico-ideológiqo-

§1°. É ve~a~o o proselitismo "de qualquer natureza, assim como qu~lquer dis 'mi!!~~lli~Ji1osótich, 
raCial, religtosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza na admissão dos aAsO'cl~à6~.i 

'-o .-

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fat s 
noticiados; 

CARTÓRtO 00 2.° ~CJ(). ~~ACnMG\ 



CARTÓRIO DO 2,° orkao· ~B!RACI (MG) 
O PfooWe OOCIJrffi&nto çollftre com o ORtGlNAL 
apreoomido CII~ Cw.órlo. 
Em ~~1It.. ............ ~~.",.."".-_Ól ~ 
IBmA I,-..J/IJ'~";"":";:~ ..;;;~r....r.... ___ _ 

Lt;;_ 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões so~ q ai.§qner aSlhm~ 
abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, propostas', sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, meâiante 
requerimento escrito encaminhado à direção responsável pela ACRG . 

Art. 3° • Os diri entes e associados não res onde ... ão nem mesmo subsidiariame a ões 
contrafdas fie a nti a e, reg vados os casos em (.ue os dirigentes responderlo por comprovada culpa 
no desempennõ-de suas funções. . -

Art.4°. A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE s 
fmclusivamente, para a consecução de suas fínaJi ades institucionais e não será admitida a remuneração 
à., s~sâlrigentes pelo ex«cicio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seUs 8$sociados ou dirigentes. 

fi - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as essoas físicas e . uridicas ue tenham reenchido 
formulário própno e a rnttl as em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art, 6° - A ACRG será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- F!lndadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes - aqueles admitidos na forma do art. 5°, e que cpntribuam com urna mensalidade, para 
ajudar na manutenção da entidade; 
III - Honorários - aquelas pessoas fisicas ou jurídicas que tenham contribuído de forma expressiva e 
decisiva para o desenvolvimento da associação, assim admitidos pela AG. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reruladas em Assembléia Geral. 

Art, 8° - SJo direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às elei ões odendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
~n am ao isposto no §2° do art 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
e) Zelar pelo bom nome da entidade, seu desenvolvimento, e auxiliar a diretoria. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia ' 
Geral, convocada especialmente pará este fim, para deliberação fundamenta9a.-.as.s.egw:ado.".a"".amplo-,,!, 
direito de defesa do associado em questão. I :;'.!,) j 

, 
• DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT ~ { 

Art. 10 - São orgãos da ACRG: ! 
aj _ Assembléia Geral; I 1 O U l:. I 
b) Diretoria~ J /~_." J I 
c) Conselho Comunitário l/i 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRG, f~~ã-'~~~~;~~-;-;';--~~~; 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia O 1 primeiro do mês deLjaneiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e apro ração de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 quatro anos par li eleição da' Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e associados, demais 
providências e' deliberações de sua competência e de interesse da entidade e alteração~statutá . 
respeitando-se o disposto no § 1°. // 

";' . 
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~ A convocaçfto deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
:pttl.Urtilcaclo afixado tia sede ACRO e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
'VVJ'U,,",lll~ClIo&IV ê cOm divulgaçloatravés de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

devendo conter datá, hora, locál e pauta da reunião. 
'-1-~ : ,:. ;'í 

:'/" §jO _ A Ao deUbeh1rá em prlm~ convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
\ Votar e,erh segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
. têspéitádas as disposições dispostaS no § 10. 

§4° • A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1 o. 

Art. 12 • A.j)ifetoria da ACRO, órgão executivo e admini~trativo, será composta por um Diretor 
Pr~te, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para. um 
m~ndato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§lo - A Diretoria da ACRG poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

§ 2° - 1I?~n~~Jarã9 parte da Diretoria brasileiros. natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados cu'as residências sejam situadas no município da comunidade 
af@ 1 a e mn a, tms lrigentes não poderãQ ~stM no exercício de mandato eletivo que es assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

) Art. 13 - São atribuições: 
s_-

I ) Da Diretoria: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ACRG em atos públicos ou internos, 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRG. 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos par? a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
Alienar e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral, e 
adquirir bens móveis ou imóveis bem como firmar convênios; 
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n) De cada dirigente: 

! 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ACRO, passiva e ativa, Jl..\didal e. extr~judicialmente, I 

éõordettar e presidir ~s reuniões da diretoria; assinár contratos, ajustes ou convêruosde hltéresse da II 
associàÇlo; movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e li,' 

deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos II 
necessários à àdministraçio da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e !! 
prêsidir às têUhlões do Conselhd ComUnitário; li 
,Atf Dltitôf Administrativo compete: gerir a1 atividades administrativas e financeiras da entidade, I 
dirlgif e Supemidbnar todos os serviços de e~.mt6rio da associação, assinar conta conjunta com os I1 

detfiáis re!!JponSâveis e lSsináf bom o Presidente todos docUmentos concernentes a vida financeira da 
AtR.G; secretâtiâf as reutüO~8 da diretoHá; 1àVtár as átas, ter sob sua guardá os livros, atas e 
pareceres dá etitidâde, bêri1 CÓÜ1b todo. os dbbt.tinetrtos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
sUpervisionar os serviços dá tesdutàriá' e dà secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômicd financeiro dá entidàde; 

c) Áo Diretor de Operàç6d compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodIfusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, ou outros 
meios legais, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão e demais atividades da entidade; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - º-Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de"·,fftdimiifu~tr::e·ôro~m#ífrf, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumÍú-o contendo a descrição da k.ntd,". ê.1Iáe,· ~~H5,'.lt~m~ç~p;$e41 
como sua avaliação. I:,' ,MIf1iS1C

O
f'U.i d"'~""",:I,',d'l. .. " .. " .. ) \ 

t: C()~t~~~LJ;:t:, I,) 

IV _ DAS ELEIÇÕES t 1 O U i _ ~ l 

-! ! 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias aJteS-"da--A~, < 4 1~.ürUerarae 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata compl ta e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no míni o, um décimo de 
associados aptos a votar. ,,/ ,/ 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AO. 
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V - DA PRQGRA~ç} .. O ,S . ~0 _ ' 

Art. 16 - A programação e funcionãmento da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nonnas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

~8rágràfo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
a~ guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 

'Si'[egisÍativo, definidas em leis. Também será vedádo o arrendamento da emissora do Serviço de 
~odifusãd ComUilitárla. 

" '~:-.}(~l~~ ~i' I 

" ;> Ali. 17 - b PafrifuOh!o e Récéifa dá ACRO"" Comoõ~ ?buicões dais definidas pela 
ÁSSêinbféia Geral, pelo doações. amdlios e stthvertções, petos bens móveis ou imóveis, pelas ren as e 
jufosde de ósitos bancArios e r de exercícios financeiros anteriores ~iil 
tfâ!!sfendos pata a cmita patrimonial, por valores advindoS de suas atividades comunitárias. em como 
Jjor aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. - :11 

) 
./ Parágrafo Único - 'toda despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 

diretivo será remunerado. ' 

vn -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÁO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ACRG ocorrerá se ndo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrim ruo liquido, será destinado a entidade de fins não econôrntcos congenere, com sede no 
mu!!!,cipio e definida na Assembléia. ' 

vm -DISPOSI ~ÓES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretona , com recurso a AG, pelo 

) associado que se achar prejudicado. 
j 

Art. 21 - Transitoriamente o mandato da primeira diretoria será de treze meses e dez dias, confonne AG e 
ata de fundação e a eleição do Conselho Comunitário proceder-se-á tão logo efetivar-se a devida outorga 
legal do canal. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de fundação em (20-11-200~1,J;,~~ntr,a"em'vtg:9:(ii'~~~ata 
de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este regist~~iq~(~~úat,~~#~\9~~,\;p@i' ~ue 
Passar \ ,! '\,";\d':' 'in '" "" , ~ • iV\ \, ~,' ... 1 .. ~ 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos onze dias de dezembro de 2005, às 18:30 horas, na ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RIO GRANDE, na Av. Peixoto n° 360, reuniram-se em Assembléia Extraordinária 
os associados da ACRG, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, 
que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no bairro 
Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, sito a Av. Peixoto n° 100, de modo a atender toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e dOGumentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:20 horas do dia 11 de dezembro de 2005 e eu 
Nilvan Ribeiro de Faria, na função de secretário da reunião, lavrei esta ata. 

') Nome e assinatura do associado:NILVANRIBEIRO DE FARlAVJ.two (J..j~ 6Ótuo 
N° da Identidade: 27408556-2 SSP/SP 
endereço completo: Av Peixoto nO 95 - Bairro Rural da Lage~ 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. ~ 

Nome e assinatura do associado: LAURINDO BARBOSA . AV\... ~60e-.~ 
N° da Identidade: 19.995.095 SSP/SP . 
Endereço completo: Av. Peixoto nO 360 - Bairro Rural da Lage 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. \' I / " 

Nome e assinatura do associado: JOAO VITOR DE SOUSA .1ff)1)J /AA9-) ~ .. 
N° da Identidade: MG- 12.764.838 SSP/MG T' 
Endereço completo: Rua A n° 3 - Bairro Rural da Lage 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. . () 
Nome e assinatura do associado: ROSANIA GOMES RODRIGUES ~Ml~u ~ V?o~~ 
N° da Identidade: 32.376.584-1 SSP/SP U O 
Endereço completo: Av. Peixoto nO 360 - Bairro Rural da Lage 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. J 

/ Nome e assin do assoc:LUCIANA APARECIDA BASILIO SOUSA ~~ o... .~ ~ 
.. - N° da Identidade: 35.066.912-0 SSP/SP 

Endereço completo: Rua A nO 6 - Bairro Rural da Lage 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. 
Nome e assin do assoc: ANA PAULA CRISTINA MOURO~t\4:;~UA.""'-"~'hl..!~~jL\:LW~~~~1::::J 
N° da CTPS: 009.433 série 0139 - MG 
Endereço completo: Av Peixoto nO 95 - Bairro Rural da Lage 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. 
Nome e assin do assoc: CLEORLANDO JOSÉ DE SOUZA~~~~~~4-:k-~~~r.s:~~ 
N° da Identidade: 19.216.470 SSP/SP 
Endereçd completo: Rua A n° 3 - Bairro Rural da Lage 
CEP: 37.990-000 Ibiraci - MG. 
Nome e assin do assoc: PAULO FRANCISCO DE SOUSA 

--==~~~~~~~~~~~~ 

N° da Identidade: 27.622.118-7 SSP/SP 
Endereço completo: Rua A nO 6 - Bairro -------CEP: 37.990-000 Ibiraçi, - MG. 

~6Qistrldo AO IfvfO d. N.· J'\ - ~t! •. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO 
GRANDE, declaramos, para os devidos fins, que n<?_~_-eG5~mprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 
9.612/98, do ~~gylamento e das Normas estabeleCÍdas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Segue anexo documentação comprobatória de que todos os dirigentes são brasileiros natos e 
são maiores de 18 anos, mediante apresentação de cópia do RG de cada um. 

LAURINDO BARBOSA 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 736.895.996-87 

~f1k6~ 
NIL V AN RIBEIRO DE FARIA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CPF: 000.813.916-41 

r JOÃO VITOR DE SOUSA 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CPF: 053.863.936-93 

IBIRACI - MG, (BAIRRO RURAL DA LAGE) , 01 de DEZEMBRO de 2005. 

Endereço para correspondência: A V. MARIA JOSÉ DA CUNHA N° 60, na "'~"l"'U'" de IBIRACI, 
Estado MINAS GERAIS, CEP 37.990-000, 
Telefone para contato: OXX-35-9991-1313; 
Correio eletrônico (e-mail):tonin_garcia@yahoo.com.br. 
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2.0 SERViÇO NOTARIAL t. tU~!:.i<.OS 
DE IBmAC~ - M G 

,.~ de Abril, 1235 . Tet (Q35) 3544··t'7S0 

13 DEZ 2005 

Rotiri§ues Cintra· Escrivão 
~octrt9'ues Cintra . Esc. Substituto 

Wanir do Nascimento Cíntra . Esc. Suoctituic 
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2. Q SERViÇO NOTARIAL E ANEXOS 
DE IBfRACI- M G 

OS de Abril, 123i· T&!. (935) 3544--1760 

13 DEZ 2005 * 
d ROdri~ples Cílltra - Escrivão 

Hélbio Rodr1~es Cíntf!9 . Esc. Substituto 
Wanir do Nascimento Cintra . Esc. Substituto 
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2.° SERVIÇO NOTARIAL E ANEXOS 
DE IBfRAC~. \\li G 
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d ~otlrigues C>intra .. Escrivão 
!bio ~od11~ues Cíntra " Esc. Substituto 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE .~;;~.~i< 
LAURINDO BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA 

RIO GRANDE, declaro para os devidos fins que: 

o ender~completo da sede da entidade é na AV PEIXOTO N° 100, no BAffiRO RURAL 
DA LAGE, neste município de ffiIRACI - MG, CEP: 37.990-000; 

to~os os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, _se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer servi o de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade nao tem como integrante de seu quadro iretlvo ou e aSSOCia os, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; ___ 

--------------------------

o nome fantasia da Entidade e da emissora, será RADIO ARCO-ÍRIS FM 2. 
~ ._~----- ------------------_. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou. WGS 84, são: 20° S 18'40" de 
latitude e 47°W 06'31" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistemairradiante 
é: AV. PEIXOTO N° 100, no BAIRRO RURAL DA LAGE, neste município de ffiIRACI -
MG, CEP: 37.990-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidaqe requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
admirustrãÇãO:ao-domínio, ao comando ou a onentação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao dis150sT6 noart. Tfda lei 9612/9r----------------------------------------------- -IBIRACI - MG, (BAIRRO RURAL DA LAGE), O 1 de DEZEMBRO de 2005. 

4D1RETO~~~ 
Nome do representante da entidade: LAURINDO BARBOSA 
CPF: 736.895.996-87 

Endereço para correspondência : AV. MARIA JOSÉ DA CUNHA N° 60, na V~U''IUv 
Estado MINAS GERAIS, CEP 37.990-000, 
Telefone para contato: OXX-35-9991-1313; 

Correio eletrônico (e-mai!):tonin_garcia@yahoo.com.br. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complel,hentar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iníciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2. ; 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP único: 37.990-000 ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinádo) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iriiciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RlO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA RIO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N"I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I 4 ENDE~ÇO /CEP único: 37.990-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assÍn,ado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GR.AN.J:)E, situada nrrBairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM2. 

Afirmamos a:inWtque os endereços, abai:x&màfeados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP único: 37.990-000 ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadqs, nas termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-Mfi, CLuetem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM'''T.-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadoS' estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, situada no Bairro Rural da Lage no Município de Ibiraci-MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP único: 37.990-000 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO pE INTERESS~ PARA EXECUÇ~~p _ \ . 'd'ftb 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA S '" 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, Inscrita no CNPJ sob o n2 

07.718.227/0001-16, com sede na AV. PEIXOTO N° 100, no BAIRRO RURAL DA LAGE, 
no município de IBIRACI, Estado de Minas Gerais, CEP 37.990-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo cle raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
AV. PEIXOTO N° 100, no BAIRRO RURAL DA LAGE, neste município de IBIRACI -
MG, CEP: 37.990-000 de coordenadas geográficas 20° 18' 40"S de latitude e 47° 06' 31"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom 
para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar 
o Serviço na locaJidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para 
essa execução. 

IBIRACI - MG, (BAIRRO RURAL DA LAGE), 01 de DEZEMBRO de ~005 . 

. L '- fflfru6nh-
DIRFfRREsIDENTE 

Nome do representante da entidade: LAURINDO BARBOSA 
CPF: 736.895.996-87 

Endereço para correspondência: A V. MARIA JOSÉ DA CUNHA N° 60 -
IBIRACI, Estado MINAS GERAIS, CEP 37.990-000, 
Telefone para contato: OXX-35-9991-1313; 
Correio eletrônico (e-mail):tonin_garcia@yahoo.com.br. 



MINISTÉRIO DAS COMUNI 
Secretaria de Serviços 
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Identificação do Processo 'ill\ Rubr, "I') 
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I Canal : 200 
\ 

rdenadas e Distâncias 

Proposta 
(A) 

IBGE (B) 

20S2744 

Aviso (C) 1 a 4 e 19 Distância A:B Distância A:C 

Latitude 

Longitudej 

2051840 

47w0631 47W0720 

NumProcesso 

53000.016723j03 
',,,,--,,------,,------,--

Lote Processo 

, _l.Entregou documentação tempestivamente? 

~ Sim r Não 

2.Endereço da Antena Proposta 

Rural 

2.1.Endereço do Studio 

;l!v.peixoto ,no -100~Bãirro:Rural --~ 

IBGE Aviso 
J 
I 16.86 J 

Distância (m) 

90.0 

Municipio 

Status 

ARQ 

UF Distância Status 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

r VIÁVEL r EXL C DEP r IND (i; ACO C' OUTROS _~ ~}PJoJ 
:. 6/ s~~taçli0(o's:::.se em municfplo de Faixa de Fronteira' _ \ L.:. . _~ .. 
, 7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma crJ98. 
i fi Sim C Não ~ 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

r Sim r Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

(ê, Sim r Não 
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lO. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
• [Av,Peixoto ,no 100, Bairro: Rural - ------------------------------.11 

l1.Este endereço e-~tá s-~diado na- área dacomunididade para qual a emissora pretende p~a€C!P1I>.: 
serviço ~. ~ 

(i Sim (" Não (" Indeterminado 9 ~ ')t> ~ 
"'\ '!l) l2.Conclusão Geral (Parecer Técnico) ~ P# il Em relação a prim-e-ir-a-a-n-'-li-s-e-t-é-cn-i-ca-,-o-p-r-oc-e-s-s-o-e-n-c-o-nt-r-a--s-e-i-n-s-tr-u~~-o-,----~~~~~~-

L ==== 
Nome doCa) Engenheiro(a) 

, [úgj-na--Ã-p-ar-ec-id-a-----Mo-n,:,::-i-=e-=i-r=O-::'=-=~Ft<t~~===========================J::!l! 

I VOLTAR I CONFIRMAR 

I1 -) 

RadCom] Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMV''I''\.J'\'!....U' 
Sf!(fl!urla d~ Strlliço$ 
d~ (omunic;açlJo Elelti)niça 

0'35 Cq~ 
Processo de Autoriza ão - Análise Júridica 1 ~. .,~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------------------------------------~~~-r-?. 

Identificação do Processo 

Número 1 53000.007482/06 

Localidade/UF j IbiracijMG 
1 

Entidade 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RIO GRANDE 

, Aviso 

Publicação 

i Prazo 

, Canal 

1.A Entidade é uma: 

! 20 , 
1 27/10/2005 
~ 
111/12/2005 

l 200 

(ê. Associa o Comunitária 

2.Requerimento de Solicitação? 

@ Sim r Não 

W'S 01 a 03 

r Não se A ica 

3.A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

(i; Sim r Não 

Art. 2° do Estatuto Social da entidade. 

4.0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

i C Sim (ê: Não 

I RubDi:3: fi 
~ '() 

.$lS _ ç,'õf 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 20/11/05 (Fls. 11 e 12) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 06 a 
10), apresentam registros incompletos (somente indicam Livro"A" não indicam que o registro é em Pessoas 
Jurídicas). 

5.0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110 da Lei nO 9.6121 

(ê Sim r Não 

6.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança I 
Presidência da República? 

(" Sim r Não (ê. Não se ica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja 
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área 
urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

(ê Sim (" Não 

i I Fls. 13 e 70 a 77 - 155 manifestacões válidas. 
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Co 
8.Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fan~~a V -Qç. 

da entidade.? I o s" <.~. 1.)' 
u,)"'u~ ri; 

~'Slm (' Não , ", M c6; 

I 
Fls, 18 - "Rádio Arco-I,'s FM ,", "I S" 

I ~ 
9.Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~. Sim (" Não 

f's, 18 ~I 
lO.Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

(e Sim (" Não 

-11.No de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(ti Sim (" Não 

Fls. 04 - n.o: 07.718.227/0001-16 (Ativa). Precisa de retificação (atividade). 

12.Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
Mandato:1 Art. 12 - 4 anos I Validade:1 20/11/2009] 

# Nome do Dirigente 

Laurindo Barbosa 

Nilvan Ribeiro de 
Faria 

João Vitor de 
Sousa 

CPF 

I I 736.895.996-87 I. 

. , I 000.813.916-41 II 

I 053.863.936-93 

Observações: página seguinte. 

13.Conclusão da Análise 

Conclusão da análise: página seguinte. 

Analista Lídia Souza EI-Corab Moreira 

VOLTAR 

[RadCom] 

Cargo 

Presidente 

Diretor 
Administrativ 
o 

Diretor de 
Operações 

Maioridade / 
Emancipação 

11: 

• 
li 

Nacio -
nalidade 

ISim •• 
ISim • 
ISim .: 

Declaração Fiel 
Cumprimento 

ISim li 

ISim • 
ISim • 

Lúfia 'El Coraó M.ore' I"" ('-
Chefe de servlç.o.de Radiodifusão Cr:lUnit~o,,.r~~:.r:;:. dÕC-·'i-.. ~-,!'1-~-.. -:NM-: .. -9':711\711tl 

Mal 1365439 í" "Iir L,I .. 

SERACICORACiDEOC/SC \ 

J. 
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PROCESSO: 53000.007.482/06 
LOCALIDADE: IbiraciIMG 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 19; 
2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 14; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 18; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 18; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 15 a 17. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ!MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não 
especificadas" . 

2) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Fundação datada de 20/11/05 e o Estatuto Social da entidade datado de 20/11/05, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1' da Norma Complementar 
01/2004. Obs.: Foi encaminhada cópia da ata e do estatuto, porém, as mesmas apresentam 
registros incompletos. 

3) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, c0E!22!.~~!SL.d .. ___ M~~'.""~"1 
do ~J, número, de r,~~o no órgão competente e endereço da sede, COnf~,~~~ " ", \ 

:oos::::,1, abnea d da Norma Complementar 01/2004, I MIO:,"", ',. \ 

À consideração superior. 1~ D t ... L._ 2 (J 11) I 
1 . /~/l 

/ Brasília, '2f~~~-"'---
GÁfit'cv 

Lídia Souza EI- or~b Moreira 
Lúfia Ti eom/J 'Jr .. ' ~'ét ! 

R~d'\rdíh\S(\;) I,..QfflIJ,lItMa 
f "'A SeN\ÇO de <l lJ 

Che e ..,." Ma\ 'J6:.-n~4 
SERACICORACiOEOC/SC 
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d;3'$. ~. 
~. -o.. 
,f:~39 ~, 

w Ç"'h.~?d '§. 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A"" ú~ ~ .:.p 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICÀ ~ - S0Y-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

, Ao Senhor 
LAURINDO BARBOSA 
Associação Comunitária Rio Grande 
Avenida Maria José da Cunha, N° 60 - Centro 
37.990-000 - IbiraciJMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 05 de julho de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.007482/06, na localidade de 
Ibiraci!MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no .subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". ftJ , 1(). 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada 
de 20/11/05, e de que os Estatuto Social datado de 20/11/05, foram devidamente registrados no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tais registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 
e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. Obs: Foi encaminhada cópia da ata e do Estatuto, 
porém, os mesmos apresentam registros incompletos. F h. cf J- Ov 6.d . 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 4,q, 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço ds;:~idêD0ift"'~U:,~C[~~~~,I\ 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do C .sE~~êtõ.id~:(t~gi~$)p.p 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7. ,t"àl~a) clid"·a~i'.~Q~t \ 
Complementar 0112004; ph. 39. ., .' , .. ,,;.';;'""" \ 

\ ..... '_ ..•.. ,,' 

lsm-DOS/SSCE-MC 



) 

b'lP& Co..,. 
. Iç, 

• RIltlf\ III 
~r.:355D %. 
~0 0'& 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do r~&b1n1ento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

lsm-Proc.N° 53000.007482/06RADCOM/DOSSSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA P:RO:RJWG-AÇÃO-DE PRllO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 3210 de 05 /07 /2006 

Local: Ibirlilli DF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

IBIRACI - MG (BAIRRO RURAL DA LAGE) , 26 de AGOSTO de 2006. 

do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: LAURINDO BARBOSA 
- CPP: 736.895.996-87 

Endereço para correspondência: AV MARIA JOSE DA CUNHA, N° 60 - CENTRO, na cidade de 
IBIRACI ,Estado MG, CEP 37990-000, 
Telefone para contato: OXX- 035-9991-1313; 
Correio eletrônico (e-mail):tonin_Garcia@yahoo.com.br 

M INf8TER!O D.ú.::; COM UI"l!C,iJ, Ç=iJE8 
8R.ü.8fLI.Ú, A DF 

Oi. 



ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° ~. ~ J O de '05"/ cu:::;-1200~ 

Local: ~\S ~ ~\ UF: )J.;.~ 53000 079558/2006-88 

::tE.ii, P.ü.iSC I 

0411 1),'200g· i (I M 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
) pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
\:--s.s.o~\.~S-~::> Cau'-.lN'iclRi-A B\D GRç.,.;JÕe[ C t\c~&J 

(denominação da requerente), comunico que estou encaminhando anexo: 

a) (indicar qual o documento gue está sendo encaminhado) . . 
b)"~:::"'~,,.~ Co-&,.j~ b P\+=- Il... u&:-""'-*~I oJ&~~ ~ 0--\-\$, Jlc... 

Q"-"';"'<M.~\,á ~ CGrc.. !J.- ~cf::::> ~o;--" só~. 

:10>\ l?.hc.." , <.5 de St;-tEJ--J.-G.(K,() . de 2001=. 
(local e data) 

assinat ,..- o representante da entidade 

Nome do representante da entidade: l f'.I0 ~; AJ 't:>-c Q. ~~ç:b ~p. 
.... ~) CPF: ::r-:5'. -8<4), 39 €> - ~ 3--

Endereço para correspondência 
cidade de :s::s:~ \0f"s u 

"21:- 9'1 0- Ç>o-o - , 

~ \.J ' Mo- ~yoS E l:)1\

, Estado 

Telefone para contato: OXX - ').) -_9-L.-9L-9-L...!,1_----'..' ~s,,--,-I _$'---__ 
Correio eletrônico (e-mail): ---------------------P,A,I-I.~~...:.....:.-' 
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.. >'\i~:'Lt{li-' l' ~.' " \ ~\n.~·t'~, ... !~_:; _ 
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\ ' 

, ", 

,\ J' i\:\.J,~ 1::Ll~"{"';~" J,\.~t,'~I;-l~· ~>. í 

L...~.~1':1 :: \..~u~:\'1(1l.eIl,af~du ,j~1 2prr-., '-,~hl" j', '~. -

:'~Tt', dO':UI\lentus: 

\ ,\~~::'1.)"\' ,'ltt JURÍnr('A: 

..,.pr:J'>iI,'Ú(), por meio dI': Certitiiv, C,:rtcn1t i" .1'.' ,;, 

,. E'~hn:t\HI Social d,trloü de 21' ;: !.l.'l, 11",rr:. ',L 

,,-,;. . .á:!,,>~ _. _ " •. " , 

, h'" 'i, ~\ 2t·~\rlt.::ndo C} rjOrne dt: :,)-do,~ ~f''':, ~~.~~·l)'::i,~ar):, 

J '":'0 t· 

r : ,~i: 

.. ', .].': ;jul::Jac1ê e "c'São :- ~),:j!'Jú. \' ",.,,,,''''''~!'''''''''',,'r;';~, 

:":~'~:', ~ ;dl_:CIS pej;30US jtJddica~ '~\...II.l u fj"'_'· 

'~'i ,Oc"~<':,,(; da sede, i~OIjÚ:nr:<, ~,'.:, )('')\0 '1,' 

".lU;,. 

I )F 

'"ild"dt de 
I' <:l',Jdifu,s:lo 

; V,S' que 

:,n,t:.;.\: d,) 
;!a >. ,ll'ale) 

'''.1(,.' él~,C'!lônúca 

J n.!:H;ãu l!atada 
'L"~l,L,~ no Livro 
:,mp,cnhudo de 

!., ~, .~ 1 e alíneas 
• t' do Estatuto, 



!.J 

RELAÇÃO CONTENDO O NOM~ DE TODOS OS ASSOCIADOS 
DA ASSOCIAÇÃO CO~fUNITÁRIA RIO GRANDE ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

NILVAN RIBEIRO DE FARIA 
RG: 27408556-2 SSP/SP CPF: 000813916-41 
AV. PEIXOTO, 95 BAIRRO RURAL DA LAGE 
37990-000 -lBlRACI-MG 
LAURINDO BARBOSA 
RG: 19.995.095 SSP/SP CPF: l3b. '8C,S. 99(;; -'J1-

AV. PEIXOTO, 360 BAIRRO RURAL DA LAGE 
3799()-()()() - IBIRACI-MG 
JOAO VITOR DE SOUSA 
RG: MG-12.764.838 SSPIMG CPF: 053863936-93 
RUA A, 30 - BAIRRO RURAL DA LAGE 
37990-000 - lBIRACI-MG 
ROSANIA GOMES RODRIGUES 
RG: 32.376.584-1 SSP/SP CPF: 028.222.036-44 
AV. PEIXOTO., 360 BAIRRO RURAL DA LAGE 
3799()-()()() - IBIRACI-MG 
LUCIANA APARECIDO BASILIO SOUSA 
RG: 35.066.912-0 SSP/SP CPF: 060.32l.716:'80 
RUA A N° 6 BAIRRO RURAL DA LAGE 
37990-000 - IBIRACI-MG 
ANA PAULA CRISTINA MOURO 
CTPS: 009.433 SÉRIE 0139 -MG CPF: 078180536-89 
AV. PEIXOTO, 95 BAIRRO RURAL DA LAGE 
37990-000 - IBIRACI -MG 
CREORLANDO JOSE DE SOUZA 
RG: 19.216.470 SSP/SP CPF: 365183956-72 
RUA A N° 3 BAIRRO RURAL DA LAGE 
37990-000 - IBIRACI -MG 
PAULO FRANCISCO DE SOUSA 
RG: 27662118-7 CPF: 175380488-47 
RUA A N° 6 BAIRRO RURAL DALAGE 
37990-000 - IBIRACI -MG 

Ibirac(, 25 de setembro de 2006 

~
,.-

LAURJ:N O BftKBOSA 
Diretor P . dente 

1 O LI 
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ti 
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11 

1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.718.227/0001-16 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

010 ARCO IRIS FM 2 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE AS.SOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV PEIXOTO 

I COMPLEMEN~O 

I 
CEP 

~7.990-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO RURAL DA LAGE 
I MUNIClplO 

IBIRACI 
~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

E,Jido no dia 27/09/2006 às 10:43:36 (data e hora de Brasília). 

[.Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/11/2005 

·DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .di~ue aqui. 
Atualize sua página 

1 O Li 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

Yagma 1 ae 1 

27/09/2006 



CARTÓRIO DO 2° SERVIÇO NOTARIAL E MAIS ANEXOS 
Rua 6 de Abril, nO 1.235 - Fone/fax: (Oxx35) 3544-1760 

CEP 37990-000 - Ibiraci - Minas Gerais 

--4d Rodri~ue6 Cintra Bel. fie/tio Rodri~ue6 Cintra Wanir do rJa6cimento Cintra 
Tabeliã Escrevente - substituto Escrevente-substituto 

E RT I 
AID RODRIGUES CINTRA, Tabeliã 
do Cartório do 2° Serviço Notarial e 
Mais Anexos da Comarca de Ibiraci, 
Estado de Minas Gerais, na forma 
da Lei, etc. 

C E R T I F I C O - a pedido 
verbal de pessoa interessada, que revendo neste Cartório 

n do 2° Serviço Notarial e Mais Anexos, sito na Rua 
"Seis de Abril"~ n. 1235 - Centro - IbiraciIMG, a meu 
cargo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas, sob 
sua guarda, dentre eles o e n. A-7, F 002/002v, sob n. 
060705, em 23/11/2005 verifi uei constar o 
REÇISTRO DA ATA DA REUNIÃO DE 
FUNDA ÃO CON E APROVAÇÃO 
DO~ ESTATUTOS E ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMlJNll'ARI:tt-., 

:;;:~~1i~~:~t;;f~~:~~:~~~::!\~~~:" 
, 



r" 

. '" li' 7 891027 120597 

I 
! 

LIVRO DE ATAS ·100 FOLHAS" CÓO, 12,059· CAPA: PAPELÃO 1.040 gim' REVESTIDO EM PAPEL KRAFT 110 gIm'· FOLHAS INTERNAS: PAPEL APERGAMINHADO 56 gIm' FORMATO: 206 x 300 mm" 
, <;<!l,~, ~~t~;;{\~~,~< "\~ 
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Rua 6 de Abril, nO 1.235 - Fone/fax: (Oxx35) 3544-1760 

CEP 37990-000 - Ibiraci - Minas Gerais 

-.-Aid J:?oJrifj ued Cintra 
Tabelli!i 

Bel. fletbio J:?oJrifjued Cintra 
Escrevente - substituto 

Wanir do rJadcimento Cintra 
Escrevente-substituto 

ENCERRAMENTO: NADA MAIS .. Era o que se 
continha em referido registro, lavrado às fls. 002/002v, 
do livro n. A-7. Dada e passada nesta cida4e e Comarca 
de lbiraci, Estado de Minas Gerais?aq~23 de Novembro 
de dois mil e cinco (2005). Eu, C)vcR~6.'S t2-::~ 
Aid Rodrigues Cintra, Tabeliã, subscrevi, dou fé e 
assino em público e raso. Em test tS(. da verdade. 

C,-?f'iru C;U' ;) 7. (1)}j)'JA 
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CARTÓRIO DO 2° SERVIÇO NOTARIAL E;:iJ AN~ 

Rua 6 de Abril, nO 1.235 • Fone/fax: (Oxx35) 3544·1760 

CEP 37990-000 • Ibiraci - Minas Gerais 

.-Ad Rodrlgued elntra Bel. JJelbio Rodrlgued elntra Wanir do 11adcimento elntra 
tabeliã Escrevente - substituto Escrevente-substituto 

CE TI 
AID RODRIGUES CINTRA, Tabeliã 
do Cartório do 2° Serviço Notarial e 
Mais Anexos da Comarca de Ibiraci, 
Estado de Minas Gerais, na forma 
da Lei, etc. 

C E R T I F I C O - a pedido 
verbal de pessoa interessada, que revendo neste Cartório 
do 2° Serviço Notarial e Mais Anexos, sito na Rua 
"Seis de Abril", n. 1235 - Centro - Ibiraci!MG, a meu 
cargo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas, sob 
sua guarda, dentre eles o de n. A-7, F. 0037005, sob n. 
061/05, em 24/11/2005, verifiquei constar um 
REGISTRO DE UM ESTATUTO SOGlAhoo'''·'j!A'nNV': 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO ":D:&)):E,~I: 
cri] o teor consta de fotocópia em anex 'oNA;F~Eq1ill::" 
acompanha e fica fazendo parte integrante d prqS@~tea 

como se aqui transcrita fosse. ) .fZ:~_L~_.,J._,,';-



ESTATUTO SOCIAL 

•. 1_. 

't " 

~: I - DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS; 
" , ' 

Art. I ° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE, doravante denominida (ACRG), é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural, 
educacional, beneficente e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores do município e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município de Ibiraci, Estado de Minas Gerais, com sede, na Av. Peixoto nO 
IOO no bairro rural da Lage. 

Parágrafo Único - A ACRG utilizará como denominação fantasia "RÁDIO ARCO-ÍRIS FM 2" e reger
(') se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE tem por objetivo ~XECtJTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMuNITÁRIA, bem como: " 

I - beneficiar'a comunidade com vistas a : 
a) Dar opórtunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábit&~;~od~is da, comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o IClfer, a cultura e o 

convívio social; "li, :;i-,:Iil 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa "q;ivil, sempre que 

necessário; I . 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; . 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 'da forma mais acessível 

possível; 
f) promover campanhas e atividades beneficentes que ajudem a comunidade e seus moradores: 
g) desenvolver mecanismos de cunho educacional que ajudem na formação e desenvolvimento da 

n localidade. 

TI - respeitar e atender aos seguintes princípios:.,,;, ,,' 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonlÍativas ,em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; , ,,'>' 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da int'~g,fJt:WtJlB!2~,~W~~!l:).J;],r~".<da-"~" .. <.,,~ 

c) ~~=d~~~ ~~~!~éticos e sociais da pessoa e da famllia, fuvorecendo a j~~~~~1}roa.d:i'~',L \ 
comurudadeatendlda, ir ,\,;,.",~~(.",;.'\!'''~::'i(~\'''!~\'1 ; 

d) não, ~i~criminaç~o_ de ~aça,religi~o, sexo, ,p:~ferências sexuais, convicção I ~~,ftliM~b1âgtc\5::"'~"" .... , 
partldano e condlçao SOClal nas relaçoes comurutanas; 'I':'~' 

§ l' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaçãl I 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associadds; ~~~-~"~~~~-_ .... "~"" 

~ ( 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas os fatos 
noticiados; 



:,.,.", l',.~'& Co 

~' '~", 11 
. ,,,RUO:ftrJ " 

, ~ ~ V ~1i4CI '~2 

SjO Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre ~úaisquer assun os 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para ,fazê-lo, mediante 
requerimento escrito encaminhado à direção responsável pela ACRG . 

Art. 3 ° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela ~htidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho 4e suas funções. 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE;' !lerá utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não s~tâ: adIhlticla a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. " ,,', " , 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associadosª,s pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que 

(\ se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ACRG será COIllPosta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes - aqueles admitidos na forma do art. 5°, e que contribuam com uma menSalidade, para 
ajudar na manutenção da entidade;, 
III - Honorários - aquelas pessoas fisicas ou jurídicas que tenham contribuído de forma expressiva e 
decisiva para o desenvolvimento da associação, assim admitidos pela AG. 

"I J -I~, -'·\(;t ,_', '1 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Gerá),. (:dl: dl,! 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: " '1 ." 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Zelar pelo bom nome ela entidade, seu desenvolvimento, e auxiliar a dIretoria. ., 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamenta9a.~BW"ttdo-cr"~g1Çf.·~-I, 
direito de defesa do associado em questão. 1 r,:I),··".L 1\, 

m - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT 
Art. 10 - São orgãos da ACRG: \ , \ 

a) Assembléia Geral; " ~1 
b) Diretoria; ;: L--~.'-· . ~, 
c) Conselho Comunitário / . ~ .. ~ 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxImo de deliberação da ACRG,! ",r.a:1fm11'PoSf'ã1J'ór, s~us 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 primeiro do mês de'janeiropara avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntps gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04, quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e associados, demais 
providências e deliberações de sua competência e de interesse da entidade e alt~ração çst 
respeitando-se o disposto no § 1 0. 
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§ 10 _ A AG poderá ser' convocada extraordinariamente pela maioria da dir~tElPt<tt, por um terço 
dos associados fundadores ou, no núnimo, um quinto dos associados (colabor\l~Ior~~)" para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relàêi()~é)i a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos p~r~.entes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguirltes. 

§2° - A conv/cação deverá ser feita com antecedência núnima de oito dias, átravés de' edital ou 
comunicado afixado na sede ACRG e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a prdgramação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a." 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. ' 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 01-f ~idinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este~êsiatVto, mediante voto 

Ij.,i,':d\ '.::,,' 

dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos~e~s'n;'ieses, respeitadas as 
, • ,: . , ~ , .' ,! \ I r ,\ ( 

disposições dispostas no §1°:~" ' ,: " 
I,' 

Art. 12 - A Diretoria da ACRG, órgão executivo e administrativo, será composta: por um Diretor 
Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 ( quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ACRG poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todq ,pu em parte, 
mediante decisão ,em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas,no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais d~ 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situaqas 1(1,0, i ,m.,VP-icipio da co~unidade 
atendida e ainda" tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os ,trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACRG em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRG. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins , 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e de&,envqlvim~~tos das finaliçades d'éj. 

entidade; , I : ; '. ,i';" 
i) Alienar e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral, e 

adquirir bens móveis ou imóveis bem como firmar convênios; 

I, 



II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ACRG, passiva e ativa, judiÓial e extr~udicia1mente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes o.q çopyêpi6s de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os de~ais resp'onsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; prat.icar todos os atos 
necessários ,fi administração da entidade, organizar seus serviços e Departa:mentos; participar e 
presidir às rfuniões do Conselho Comunitário; , ' 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ACRG, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, ou outros 
meios legais, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patqmônio :consi~erado n<;> âmbito 
das operações relativas:,ao serviço de radiodifusão e demais atividade$."a~"entfdade; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; (" '. f"U\' \:',~ 

lf'H:il-',; L\:.;P, 
':",:1:, I\i iÍl! 

Art, 14 - O ,Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato ~g;~#,%~,.da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comvnidade iocal, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalIl'\Yn-~YIJpstituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do intexesse exclusivo da 
comunidade, ' 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atFavés de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão, ,comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliaçãQ, ' 

N - DAS ELEIÇÕES ,;1,1\1, 
,11\',,_'.1, 

, 'i, 

Art, 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias a~te~ dkAss~mbléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata i';db~plef~ e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, nO; Jwwm~) um décimo de 
associados aptos a votar, <1::;\\'1,\';,'" 

, " : v~ .' : ,'~ ':; , I; 
§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voi6{,q~mulativo ou por 
procuração, ' 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo c~tg,_ª",\ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo . ~1r(Jr"~~~i~A9~p,L 1\ 
:,ot?S validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para c ;:>~~,:(~f~\;~~i~i~~;.~:,; 
lllÍclO da AG. \. C;i':' , ... '.>\'" " 
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v -DA PROGRAMAÇÃO \'~ . ''t';:;), 

Art. 16 - A programação e funcionamento da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legi~lação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. " , 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, cala.trJjdade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, J, udiciário 
e Legislativo,~efinidas em leis. Também será vedado o arrendamento da e,missora do S~rviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' I', ' ' 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACRG será composto pelas contribuiçõ.e!j !~qciais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis oujrnÓyeis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de, apoio cultural. 

(\ Parágrafo Único - Toda despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. 

'. , ..... 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação, da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente cop.vocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 'de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convqcaçãQ~ "s~p' a ~fÜ0ria ab~oluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. ' 

Art. 190 
- A dissolução da ACRG ocorrerá segundo decisão de Assembléia Gerai, ,e,'o remanescente de 

seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não .econômico~:i:çMg~~ere, com sede no 
município e definida na Assembléia. ' ",., 

,jtP~·' i;:)i'!, 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS "",,:1 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art, 21 - Transitoriamente o mandato da primeira diretoria será de treze meses e dez dias, conforme AG e 
ata de fundação e a eleição do Conselho Comunitário proceder-se-á tão logo efetivar-se a 'devida outorga 
legal do canal. . 

Art, 22 - O presente estatuto fo,i aprovado na AG de fundação em (20-11-2005) e S'~Il~líÇf~fi::';;\ 
de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este ~egist~?,:tc99 (s~[~~X~ç~~s:~~t,~~~:~;)~::' '\ 
passar. o';:" I, ,', '!, "" , , 

Ibiraci, 20 de novembro de 2005. 

~' &;lh.dk 
ReQh>trado AO IMO d. N"~PRESIDENTE 

ali lts. ONQ? ' .I sob n.· ... Q6\ l05 , 
'b '[' .2 '-ll.mLZI105le, 

\ ~~ ~ __ &:-2-tz.. 
~ T abelião ou~~;nte ') 

() " 
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Rua 6 de Abril, nO 1,235 • Fone/fax: (Oxx35) 3544·1760 

CEP 37990-000 - Ibiraci· Minas Gerais 

..Atd Rodl'lguetJ Ctntl'a 
Tabelllll 

Bel. Ae/tio Rodl'iguetJ Cintl'a 
Escrevente· substituto 

Wanil' do rJadcimento Ctntl'a 
Escrevente·Substltuto 

ENCERRAMENTO: NADA MAIS. Era o que se 
continha em referido registro, lavrado às fls. 003/005, do 
livro n. A-7. Dada e passada nesta cidade e Comarca de 
Ibiraci,Estado de Minas Gerais" a<??-+4 'de Novembro de 
dois mil e cinco (2005). Eu, {Lct (}49VL-~ Lt:= -, 
Aid Rodrigues Cintra, Tabeliã, subscrevi, dou fé e 
assino em público e raso. Em test g;r, da verdade. 

CMliro Ci:r' 3 7.9:JO·Oj~ 

\ B I R A C I .~ M G. 

2.' SEfiI'IIlÇO NOTAffiAL E AME 
DE ISIRACI -l1li G 

RUa 8t dt! AI»'I!, 1235· Tel. (935) 3!iU<1 

* 13 SET 2006 

Aid Rollritues Cílltrll . Etlcrivi 
Hélbio Rodrlg«9S Cintnl • E3c, Substitui 
Wanir lÍo Nascimento Cintra . 1iK. Substitui 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007482/06 Localidade/UF: Ibiraci/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RIO GRANDE 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S1840 20S2744 
Distância A:B 16.86 

., (IBGE) 
Longitude 47W0631 47W0720 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J 
2. Endereço da Antena Proposta 

AV.Peixoto ,n° 100, Bairro: Rural Lages 

2.1. Endereço do Studio 

AV.Peixoto ,n° 100, Bairro: Rural Lages 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.016723/03 90,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em muni cf pio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV.Peixoto ,n° 100, Bairro: Rural Lages 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? f:T"\('(' S :,"\\1 \('":, 
:", 

fII\\llk,'.';"''.. ..... 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

"".,_.~-~._~ 

' .• :Si~:·.~:U'.!\L 
, ,.,,;;:,',',;.:::;,Ç08;:; 

12. Conclusão da Análise r'fll\\FEF:.t:: C()y~ 
Op.\Cr~'ll\t 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. n Ol.Lj.Q1Ü **** Pedir projeto técnico 

Il~ ~--~-----
10/10/2006 / Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° S<2JQ . /04SSRlDOUL-MC de 05 

Processo n ° S 3 00() . 00 --;;;-. Cj 8:J (00 .' LocaHdade: éE ~ j 61~· 
v . " /" j) 

Entidade: /éJxX)fÀ1·Ct.cfN CÜ/ltY\6A/Y\AAfAl\Mj Mil 4~;V· 
(. ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise. Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<Jt::J Cumpridas integralmente - Pr{)cesso instruído (1 a Fase) . 
L--.J Cumpridas parcialment~, restançlo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 7!J dz. ~l ~ ( "::) 

Brasília,~~oo~ Engenheiro(a) responsável: . 

. FANTASIA: (Ph .JÔ) " I/fGo;d0·á.·./rfv)Q - titJJ)~·-·---f-"'--'----j-=-J -to-7-r-.5-·--
7· .! . 

II 

F 1 02 . 'DICAS: 

( W) Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. '" • . . 
~. . : -.' * DIRETORIA:' . ~ ···iE:···Jo:··jj. j()o·9········· 

~~:f0. 3 0. ) 

Brasilia, Jo /Jf2Jzoo6. Anal;'!. respons'yel' ~:t:A {i911Mw ... 
. SIAPE: .15(0513/ . 

Lftfia T.I Comfj Mó . 
Chefe.de ServIço de R d' retra 

a lodlfuSão C . 
Ma! 1365439 OI'Ilunttária 

SERAClCOR.II;r:JI)I:"',",H'~ 



:MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mirustérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6890-Fax: (61)3311-6617 

Oficio n° 6 (Ô . .2-S 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LAURINDO BARBOSA 
Associação Comunitária Rio Grande 
Avenida Maria José da Cunha, n.o 60 - Centro 
37990-000/ Ibiraci - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 3 de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.007482/06 na localidade 
de Ibiraci - MG no qual essa Entidade requer autorização para execução do SelViço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01l04~ ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas ''b.1'' e "b.2" da Noqna Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de mterferências prejudiciais-eatt52!~~",:~~r[:~""~>"~-'~-~» 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas s . ~~~~~~~. AJ \ 

~stação, ca~o essas n~o _sejam sanadas no prazo estipulado ~ la Pftt~~t''Z 
mterrompera suas transmlssoes; ~!l /J 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da local . ~' . ~~=---__ ~>_~I 
outorga e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local d instalação do 
sistema irradiante de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 

ram - SS/SSCE-MC 



:) 

r''") 
",,' ~ 

-.ffJ-2 '~, 
\.I.J Q.l 
I) , .) 

até um quilômetro de raio que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB Jl, o locâl d~~ede c, J ~ j 

da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB 11 da emissora não fica situado a mais de um 'quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto' no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
) recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

j apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, qesd~ que_a req1!er~te ª1:>re~ente, no pr(lZopara c1JlllPsim~n1Q d1ls _ 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deveIj."" ,d~"'~~"'" 

1~~~""1:1 ... <w~" ""'Pó "" ~ ~ 

ser. apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det~W~;ç~~1?()Sta Jltt :)::;;'"L,L I 
subltem 7.3 da No~a Complementar 0112004. ~, ~ - \: 

AtenCIOsamente, ,! 
\ \ 

" \ 
! ' 

ram - N° 53000.007482/06 - RADCOMIDO 
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t< {L_ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° f,b 25 de J 3, / J O /200 b 
M it'H:~ 1 ~,.,:jIj D.u.:~ I..:OM UNIC.ü. Ç:15E8 

8R.ü, SfLl.ú. - DF 

53000 000542/2007 ··23 

DF: ~G BE,ü. P,iJ.l::;(: 

04,{!1/2007 -i (I j)Ü 

Em atenção ao oficio acima indicàao e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da 
~ s;:ç,.OC\ f"-;,-~;::) <=-Q~'-.) I-J \t~ p.,\ Pt ~\O G, ~A.) '\)E 
(denominação da requerente), solicito prorrogação de prazo por mais S D dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. ( ';;L ~ ~é: t:>i ~o . -..J:. s,{ o E. .s. '\- f\~ M <:>..!:. 
O€:ç>~N\;)E""\::>O \:}.D t.Al(h{N\\-'€\~) 

:çc;?,.~Qb<-'\ , 2 J de \)E'::LGM~~de200~. 
(local e data) 

assina~ representante da ~tidade 
Nome do representante da entidade: L B\J "-~ f'J (::,~ Q R ~ºo s..es 
CPF: ;:1--']' ç.,. -'6S\s . '19 ç, - ~::r 

Endereço para correspondência 
cidade de ~ Q \. ~ ~ \ 

'3 1:.930 - ooD, 
Telefone para contato: OXX-~ -_-:.'1_g_9,,--' ----'\---'"3.=--I-=~ __ _ 
Correio eletrônico (e-mail): ____________________ _ 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 



i ) 

) 

Ibirací, 12 de janeiro de 2007. 

lImo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R- Anexo - S/300 - Ala Oeste 

\ 

CEP: 70044 - 900 - BrasíliaIDF ,jjf'JlBTÊR\O Dó.,:> CDrWH1(:u. Çf:,EB 
8;~.ú, Bíli.il. w DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARlA RIO GRANDE; pretendente a 
executante do Servíço de Radíodífusão COilllU1ítáría, na cídade de IUací/MG, 
vem á presença de V.S.a. apresentar os dados da instalação da emissora, para 
estudo nesse órgão. 

Cordialmente 

Repkktante Legal 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 12/0112007, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RIO GRANDE , pretendente a 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada em lbirací/MG, na 
Av. Peixoto, 100 - Bairro Rural da Lage, atende ao Regulamento sobre de 
Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel DI. 

303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relat6rio de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitadQ pela' Anatel~ confonne 
prevê o mencionado Regulamento. 

Ibirací, 12 de janeiro de 2007. 

Represeltte Legal 



) 

DECLAR.ACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RIO 
GRANDE, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na cidade de IbiracílMG, interromperá imediatamente as suas transmissões em 
caso de interferências em outras estações de telecomunicações, até que os 
problemas sejam sanados. 

Ibirací, 12 de janeiro de 2007. 

~entante Legal 



t ) 

) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RlO 
GRANDE, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na cidade de IbiracílMG, interromperá as suas transmissões em caso de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Ibirací, 12 de janeiro de 2007. 

Re~entante Legal 

:1 
Ii 
I' ,I 
) ,1 

II 
II 
I1 

11 
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I?PlDJ~If7 -Técnicas de Telecomunicações 
".::;; "':". 

I:~ ,,·Jl! 
C:-l:l.P.J.: 26 179077/0001/64 Insc. Munic. 3/2029 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
COilluüicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ARIA RIO GRANDE, pretendente a executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Ibirací!MG, não fere os gabaritos de 
proteção ao vôo. ' 

Três Corações, 12 de janeiro de 2007. 

~ .cf>" '" ~ 

~='if:l"''''''':''.l'''''''''lf.",:,.,,'.·.,I<'I'·'.'''<''~''·'·'''- t 
'(f~V$?-""'- ~, 

1\ I., ,', \ 

U~, 1 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas \ rnNfé.Yl\' \ 

\-.~.; __ ~':~: ____ J 
====Rua==n=e=se=mb=arg=ad===o=r=A1=b=e=rt=o=L=uz,=2=O=O=-=C=E=P.=: =37=.4=l=o=-ú=0=o=4F=F=} = 

Três CoraçõesJMG Telefax.: (035) 3231.1313 " Celular (035) 9957 0188 



) 

) 

I)PI)J~If7 -Técnicas de Telecomunicações 
Ltda ....... . 

ê1~.p.J.:·~6 179077/0001/64 Insc. Munic. 3/2029 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA RIO GRANDE, pretendente a executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de IbiracílMG, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno 
de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da estação 
transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 12 de janeiro de 2007. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

j!::~:~:Ü __ _ 
============================================~,/ 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três Corações/MG Telefax.: (035) 3231.1313 ... Celular (035) 9957 0188 



) 

) 

()D.J~If3 -Técnicas de Telecomunicações 
":: .:. . ... :: 

Urda ... i. 

êjlt~p.J.;1~6 179077/0001/64 Insc. Munic. 3/2029 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA RIO GRANDE, 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária; na cidade 
de Ibirací/MG, atende ás condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar m.0l/2004. 

Três Corações, 12 de janeiro de 2007. 

Eng, Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três CoraçõeslMG Te1efax.: (035) 3231.1313 ,. Celular (035) 9957 0188 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
(\'" 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão b 
( 

>l 
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r-------F-O-RMULÁRl---·-O-D-E-INF-O-RMA-· -Ç-Õ-E-S TE--:-' CN-IC-A-S----~~':;óQ;. 

t -SERvrÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I ! I ! r I [ r I I-I 

uso EXCLUSIVO DA ANATIlT. 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 
DEN011INAÇl\O SOCIAL 

IAlslslolclrlAlçlAlol IClolMlulNlrlTIAIRlrlAI IRlrlOI IGIRIAINlnlEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I 1 I I I I 1 1 1 1 I 1 1 I 11 1 1 1 10171711181212171010101111161 
DEl>!OMINAÇÃO DEFANTASIA 

IRIAlnlIlol IAIRlcfol fIIRIIls, 'FIM/ 12 1 I I I , I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA' 
T.OORADmmo 

IAlvl.lpIElIlxI2Ir'ol 1110101 , I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
\ LOORAIXRJRO (CONTINUAÇ O) BAIRRO 

, ) I I I I I I I I I 1 l I I I lR I li I R I A I L I I D I A I I L I A I G I E L I L I J I I I 
elDADE DF 

II I B I I I R I A I c I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I IMI G I 
CEP FONE FAX 

, 31.7 ' 919/ o 1- lo / o I O, I / I I I I , , I I I I , , I 1 I I 1 I I I I I 1 I 
E-MAlL 

1 1 1 I 1 I 11 1 I I I I / I I I I I 1 1 / 11.1 /.1 1 1 1 I 1 1 , , 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRi\DOLJRO 

IAlvl.lplElIlxlolrlol 1110101 I I I I 11 I I I· I I' I I I I I I I I 
BAlMO CIDADE 

,=IC~=":-~=E~I ~=I ~='=L):7:1ç::-;v'Ã~~?-'--'" A-,,--,I-----,--,I L"'-1.I-=..-".A--'-'>1 G"--LI-"=..E ~tF::-,-I---L-1 --'--1------:C:'-::-cIOO:::':-:~='Etj~ 1:J.Lk~c~ I c I I I I I 
I I 1 1 1 1 1 1 1 I 1 I 11M 1 G 1 120 1 o 1181 '140 I "I S 1I L.:... 47'-1-1_°-'--'106-"-'1----'-' 1_31-,-1 _" -,--I W---,I 

1 I I I 1 

6 - ENDEREÇO DO ESTÍJDIO 
LOORADmmo 

, I I 
UF 

~~~~~~~~f IMICI 

MODELO 

Islrl 151012151 I I I I 
8 - ANTENA/TORRE 
F ABRICAN'l'E bAANTENA 

IIlnlEIAILI II INlnl.lcloIMI.IAINITIEINIAIsi 
MODELO 

I I I IplTlnl IsltlSI"1 I 
GANHO lIlax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTIJRA DA TORRE 

I I fi I . I fi ~B l 3 1 fi 1 • 1 Q Im I I 13 I fi la 1 o Im 
ALTITUDE DO LOCAL 

Itlol6lSI.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K IM I p I I p I I I R I E I L I L I I I I I I I I I I I I I I I I R I G I 12 11 13 I u I I I 



COMPRIMENTO(T ,) ATENUAÇÃO EM 100 m (Ar.) 

! 313 ! . I O~etr()s b I .1410 JdB 
PERDAS NA LINHA (Pr,) 

I 12 I . 14 14 IdB 
RFIcrnNCIA DA T ,INHA (RF) 

lo 1.ls171 . 
::ír!a 

14) 
Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (El?) "" 10 

100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)""10 log (pt. Ght. Gvt. 'fi) "" 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1;00 x 0,57) "" -18A6 dBk 

'Pt = Potência do transmissor, em kW, 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da tinha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBI1} = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP fi potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E( dBp.) = 107 + -18~46 - 20 log 1 = 88,54 dBu 

Obs.: O máximo valor de iI,!~ellsidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp.. 

12- OUTRAS INFOIUAÍÇ~ESJ)E INTERESSE 

DATA 

11121'10111'121010171 
ASSlNA'IVR.A 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCI AÇÃO COMUNIT ARIA RIO GRANDE, pretendente a executante 
do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta para a 
localidade de IbiracíIMG, utilizando a freqüência de 104,9 MHz, não 
submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 
radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIMEAVARYING 
ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 
300 GIIz)", da Comissão Internacional para Proteç~o contra Radiações Não 
Ionizantes- (CNIRP) 

Três Corações, 12 de janeiro de 2007. 

Eng. Cândido Henrique ererra de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 256701D 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três CoraçõeslMG Te1efax.: (035) 3231.1313 ,.. Celular (035) 9957 0188 
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N0 1 = 5 O 1 9 9 2 6 4 

USO DO CREA- Me 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART MATRIZ 

OBRA í SERVIÇO 9 ji ! E: j í I ;:=~ I t ~ 

CONTRATADO 

TIíl.lID Prols5Íonal: 
I I ! ~E N G E N li E I R O E L E T R I C 1ST A 

E L ~o ruídenci3tdo ~fissional: 
13 RUQ DESEMBARGADOR ALBE 

ERTO LUZ 200 CENTRO,TRES CORACOES-MG 

~.CRPJ: 

§leiA I ! I 113 1 -' I 

I I J ! ! ! I 
C3pílal Sooial: 

fi1 I I ! (I 

CONTRATANTE 

! k~L I I f I 

§lI I I W: I 

1171 I ! 

100 RURAL DA LAGE 

IRACI MG 

DADOS DA OBRA DO SERVIÇO 
P«IffI'.! do Proprietário: CPF ou 'CNPJ: 

§ASSOCIACAO COMUNITARIA RIO j23J0 1717 ,1 ,8 ,2 12 J7 10 '0 10 11 11 161 

I I I I I I I I ! I ! ! ! I ! ! ! I 
i MmíÓpio: 
li,! 'ié l f.§IIBIRACr-MG 

ASSINATURAS 
VINCULAçÃo LEGAL 

A ART é exigida pela Lot; 6400177 e. na falta de outro dOÇ\JJTl'ilw. 
vakl, para todo:s: os efllitos: legais:. çomo contrato entre ,1$ partes. 

Respons:abílí:zamo-nos pela veracidade 4<u'.!D!\!!mi!~,~"!!L~!~~~",.,".~",, 

L E M e R E TE· Concluída a obra ou serviço. há necessidade de 
solicitar bai><a daMT no CREA-MG. Cada ART baixada ÍIloorpOfa-se 
ao acervo reoniço do profissional. do qual pode-se obter certidão 
mediante. requerimenfo. O aceNO técnioo é dooumento de grande 
vaUa. principalmente como Ol.míoulo. para partloipavão em 
IicbçÕes: e comprovação junto a "revidência. para I.!f.mo de 
aposentadoria 

• I SER" ., y\ 

Data do pagamento nCt Banco Valor da taxa deART j Ul::o dó CREA- M<7 

f#1 I I I I I I I I 
AINDA 
PARA 

NÃO 
ESTA 

CONSTA 
ART NO 

1§I0 10Ioro !Ot2 t 9 1,,0IOI fõI 
PAGAMENTO ( ) 
C R E A - M G _ VIADAOBRAISERVIÇ~ 

É DE RESPON5AB1UDADE DO PROFISSIONAL O EtNlO i""'~=====::;=:::;==:;=======--J 
AUTENTICAçÃO MECÂNICA 

DESTAVlAAO CREA-M<7 (CARTA RESPOSTA NO VERSO) 

nttp;//www.crea-mg.com.br/ARTEletronica/p artO 25.asp 11/01/07 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° (; C; 2-.:) 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LAURINDO BARBOSA 
Associação Comunitária Rio Grande 
Avenida Maria José da Cunha, n,.o 60 - Centro 
37990-000/ Ibiraci - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 3 de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.007482/06 na localidade 
de Ibiraci - M G no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

r FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 

~ ') pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 
j 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas ''b.l'' e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interlerências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que e~s.as"sejam.sa:1iuwas,;·"""'·W"'-·"1 

b.2) declaração de que na ocorrência de interlerências inde ~iV$'~is::ré~nl!~dda~llp~Í~!':H;l 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipul émlm~~. z:MA.,[)RlI3)NAL 
interromperá suas transmissões; 

1j~B1i} 
C) planta de arruamento em escala compatível com a área d locar a objeto da 

outorga e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o I c~' ~ $.-.,.-

sistema irradiante de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de ciYcunferência de 

ram - SS/SSCE-MC 
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até um quilômetro de raio que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, o local d~dV r)JJ 

da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004;~S'. 0,,,4 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

_ / G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da NormaCómplementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avisode recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete~,ªº,","disPQ,sta""no"N""~", 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

e Se~ços de Comunicação Eletrônica 
! 

nun - W 53000.007482/06 - RADCOMIDOtCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007482/06 Localidade/UF: Ibiraci/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RIO GRANDE 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S1840 20S2744 
., Distância A:B 16.86 

(IBGE) 
Longitude 47W0631 47W0720 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

AV.Peixoto ,n° 100, Bairro: Rural Lage., 

2.1. Endereço do Studio 

AV.Pelxoto ,n° 100, Bairro: Rural Lages 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.016723/03 90,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

) 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 O Df /fJ1i" 
AV.Peixoto ,n° 100, Bairro: Rural Lages 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? -t~ Sim 

12. Conclusão da Análise \ 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

07/02/2007 u Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 6~o I,..O~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~F~:11 '~ '~ &-

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~ ~}lJV~ ~ 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAD~t! _, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007482/06 Localidade/UF: Ibiraci/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RIO GRANDE 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

., 
2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07108/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
) 

111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6: 11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo' na localiqade? (nO VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação .proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

) a. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricante: Ideallnd. Com, de antenas LIda c. Modelo: PTB-5/8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H Id. Certifica;!;>,;.~,~~~~~º,~~!I._._~. ---, 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? SE RVIÇO Pl~\CO FED :RAL 
fi nH4íÍr' ~<l'; Cr~m~Jr;lce ;ões 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ,CO:,; (;{itnf O)~.\G \W\L 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise ~2010 

~ I 
I . 

)~ \// 

\ ) Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'tfj <1 ~. ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . . _""O&S---5 J ~'~~nca: ~~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l?..E RADIOD~USAO ," 

~~?;~ ~ . '. .; 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO D,E EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 66'f25 . /OBSSR/DOUL-MC de J,3 / Jo /200b 

Processo n 0j;3. 000, 001. 

Entidade: ,Ahw(},:O~ 
'48<2/ C6 .' LocaHdade: . cfec0\itc0!.yC1 . 
Úbmwww f/J?v ev.o~ALl\!l1iÚ/ .. 

C ) Única entidade ~o local/bairro loucom concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U insÍIl;lídó 
~ . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Pmcesso instruído (l a Fase) . 

~
. Cumprid~ parcialmentt;, restan~o a apresentação da seguin~e documentação abaixo descrita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -E~IDAI?E HABILITADA 

.. ~. A -' /_' 11, r-
Observações: ~ veP..-tút::--CAJ a.... ~~ ~ .~, c~ , 
. t9 . ~ c.:t -' ~ .- kL~ I ':;1 

Brasília, () f loln.oo; Engenheiro(á) responsável:_.:.... ---I'IL-__ -'-~ _____ _"__ 

FANTASIA: (p~ J6). ~~\,o!h0o ~_ ~~E,·_7~j..:::::.3_~_._·?~S8 __ 

FtV[ :L. EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguiilte documentaçãó: 

... : .. : 
- - . : 

. J 
r,p DIRETORIA:'j" tdA,dw···· cJi>':'io'~ il . ~j'~" ....... . 

~1J\hJ : ~&J, 02. .' . 

~ ~~: CAJfJ(F!tJ. YO), . 

Anru~mnsporuáyeb ~-~~. 
SIAPE: J 36j'~ .3 2 . 
LidiJJ 'Ef Corú ra~~. __ • . 

Chete de Se . ,JVJIFn:rra . 
. . _ I'IIlça de ~adi()(1Ifu~jlJ Cf}munit.r.,.:.. 

Mal '3654:;9 <><1(1 

SERAClCORACIOEOClSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~S _)4 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO No!! 0050/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.007.482/06, 

I - INTRODUÇÃO 

OBJETO: 

protocolizado em 27 de março de 2006. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rio Grande, 

município de Ibiraci, Estado de Minas 

Gerais. 

1. A Associação Comunitária Rio Grande, inscrita no CNPJ sob o número 07.718.227/0001-

16, no Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida Peixoto, n.O 100, Bairro Rural da Lage, no 

município de Ibiraci, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 01/12/2005, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseo~_2-!~},l_1"1!~!!2~,,!!QL,.~, .. ,.~,.; 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.- 1Y.lij)~'OO5ijll;~Dir~AL t 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o is=~::;~dÁ~~~:;~I't:'c\;:~!~\~ 1 
respectivo estúdio. , WNFtt\,. ;;'''' •. ~ <l,' " '''''. I 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distânciJde- -cntre"aS"'-~ I 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidad 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação para a 

lsm· Relatório Final- Processo n° 53000.007.482/06 - Ibiraci/MG ~.:1 



;"esma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O mo~~o ~ 
arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nome e proces~~~~ '. 

encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Rádio Rural da Lage - Processo n° 53000.016.723/03, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução 

do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27/10/05 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 

"Associação Comunitária Rádio Rural da Lage" não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 

01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado 

aviso de habilitação, o qual expirou aos 30/01/06, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 

requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 2083, datado de 28/04/2006, 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência 

do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que até a presente data a entidade não ingressou com recurso. 

11 - RELATÓRIO 

.. atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº- 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
'(.l<hw!lliE.'ll'lIUW<et'Iw..W-"" '":"'-" •. <l".·~·~""""·"''''''''·'~' •• "' 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km., com centro loca '~4R'lp,~ ~Yyl1-~4a~ 

Peixoto, n.o 100, Bairro Rural da Lage, no município de Ibiraci, Estado de t~~§l(&ci-a.is;'::d'ê,'.,:Çi,,:::; 

coordenadas geográficas em 20"18'40"S de latitude e 47"06'31 "W de longitude. ! ~'J 
6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geo~@~'!S inID~_I!II __ 

deveriam ser IlllIntidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 29 e 3~'i J 

lsm - Relatório Final- Processo nO 53000.007.482/06 -lbiraci/MG JP 
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, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros ~G'&s,s" 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se q"Ue 

em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom as coordenadas 

geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das entidades 

selecionadas para a prestação do serviço, conforme depreende-se da memória do documento das fls. 

77. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que f"oi 

) encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 

Norma Complementar n° 0112004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata 

de fundação e do estatuto social da entidade e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 36 a 73). 

,) 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

66, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 77. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 

da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
t'~iW""""',,",\UH"~'·"'!d'''''~3'::J.·, >.' .• -" .-7~""'''' ~','. ~~ ~~,',>. ,""",\ 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxiall,~~Ô1.lldiÇll.9ãQ 7da:::<)'·,L \ 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de se~i~?:~~:~~~*am~,"4~";~'\',", I 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. I COI\jr~:\<~: i",,:, . l~ Uh\l;;ríh;"l, 1 

. li t~/L 1 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contiAa ~......autClSrmais-._".~.l 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 73, dos autos, corresponde ao que sJ:gue: 

«I Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

.Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 
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ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registr~s - .:,.}:.),. 

e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhad os 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da NOlTIla 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Nonna Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados infonnados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,. conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações báSIcas sobre a entidade: 

• nome 

Associação Comunitária Rio Grande; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Laurindo Barbosa Presidente 

Nilvan Ribeiro Faria 

João Vítor de Sousa Diretor d 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Peixoto, n.O 100, Bairro Rural da Lage, município 

Minas Gerais; 

1sm - Relatório Fina1- Processo n° 53000.007.482/06 - IbiraciIMG 



• coordenadas geográficas 

20°18'40" de latitude e 47°06'31" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 77, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 66 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária Rio Grande, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 

de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo nº 53000.007.482/06 de 27 de março de 2006 

) Brasília, 07 de fevereiro de 2007. 

)~~~.a. Relat~Sã~Técnica 
Chefe de Sellllyú de Radiodrius.áo Comumtána =- J1pa.nriia Montd.ro 

... ' ) 

M3l 1365439 Chefe de Serviço de Radiodifusão Comoortárie 
SERACJCORACJOEOCISC MaL 1320958 

De acordo. SENGRICORACIDEOC/SC 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

fevereiro de 2007. 

Coordenadora 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComunicaçNo Eletrônica . 
r~,ru~,n",,,~.,.,, 

de fevetelté<lr"~t;~007; . 
1\,1 1. H • 

CDIW;~i;;', 

Diretor do Departamento de Out 
I1 1 [' , J 

J 
Aprovo o Relatório nº 0050/2007/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-s ~ Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Br~ília,~de fevereiro de 2007. 

~~/ 
ZILDA BEATRIZ S. -tc~POS 1\BREU 

Secretária de serviço~~O~unica o Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO íi8 ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Ibiraci IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Rio Grande 
N° DO PROCESSO: 53000.007.482/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

) ENTIDADE: Associação Comunitária Rádio Rural da Lage 
N° DO PROCESSO: 53000.016.723/03 

..• ,) 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, ,e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Brasília, 07 de fevereiro de 2007. 

J~~ 
Lídia Souza EI-Corab oreira 

Siape: 1365439 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETAfUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~0 ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ ~ 
Esplanada dos lvlinistérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO~.3 /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ JORGE 
Associação Comunitária Rádio Rural da Lage 
Avenida Aeroporto - n° 400 - Rural da Lage 
37,990-000-IbiracifMG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, ~'B de abril de 2006 

Tendo em vista a análise realizada no processo n,o 53000.016723/03, na localidade de 
IbiracifMG, no qual essa Entidade requer autorização para, execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27110/05 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, Ocorre que a "Associação Comunitária Rádio 
Rural da Lage" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta 
no subitem 7,1 e alíneas da Norma Complementar O 1/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 30/01/06, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; , 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9,7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

lsm- DOS/SSCEfMC 
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PREENChER em,! LETRA D!C FORMA 

DESTlNATÁR10 DO OBJETO / DESTlNATAlRE r~-IO-N-IE-O-U-R-AZ~À-O-'-------------------------

ENDEREÇO / A, 

CEP / CODE POS7 

Ofn 208312006/RADCOM/DOS/SSCE_MC 
JOSE JORGE 

ASSOe. COiVfUNfTARIA RADIO RURAL DA LAGE 
AVENIDA AEROPORTO- N 400- RURAL DA LAGE 
37990-000 lBIRACIINIG 

=NVIO / NATURE DE L'ENVOI 

U r'r\lvr\ITÁRIA/ PR/OR/TA/RE 

OEMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

O SE'-G-U-R-AD-O--/ -VA-L-E-U-R-O-É-C-LA-R-E-' ----j 

DATA DE RECEBIMEN ro 
DATE DE LlVRATIOcl 

/jjQ(/tk6 

RUBRICA E MA O E;,t;1'pREGADO / 
S/GNATURE o L' GWttJlO ANDRAD <-

ATEND CO". ;:: LOPES 
, ... ERCtAS:· 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / A 
MAr. ., "'~~ '-. 

75240203-0 

" ., 

FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREpU.eE' DJi,SJ:!!!.AT. 10N 
/ <11-'1/\ 

((;~ -, ,. 
81 '*' J, 

~ 
114 x 186 mm 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 371 3 324 2, BR 

~~~~:::=A:=::V:;:;/;=;S;:;::C~Nç0;;=;:7===j~=;===i --~~::-:::-::-;:--;:::;:~-;:;-;::;--:;:ç;v:r;;;TiVF;soELiVR,CiíScm~ " "li' 

r-BRESIL 1r-_-2!:!:!.~~~S~D:;E~E~N::,:T~R~~E~G~A::.~/T~E=N.:.T.:.:.:4.:.:T..:.IV.:.:EfS=-=-D.::E_L_I_V_R_A_IS_O_N_jl 'I DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT J-

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉP 

AGENCIA M!NfCO h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA , 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPEDI , 



I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJUR!JSN/N~ 1691 - 1.08/2008 

PROCESSO: 53000.007482/2006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

l. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~ 0050/2007-RADCOMlDOS/SSCE/MC
(fls. 49/83) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo' 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultori& no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTO~ LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", cotp-~tr.a.hlo<ca1i~ad(Y"de""U""l 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pret lEN(·Wu;s.1Ja~át/(f8i§te~~!;~! \ 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a desi <fÇão;::!(ilie icáua}'para:",tl.i;/) ~ 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Se ;~FP.:K!::E.:~diQ<d~~AL \ 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. . ".'" I 
4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento os prec i)6s)la-L,ei n~ 1 ~b. LulU 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radi difus-ov~munitáti_~_,.". í 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma om rnenfãf-1iº2T98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: / 

a Associação Comunitária Rádio Rural da Lage (processo n. 
53000.016723/2003) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
80); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 2/98, a teor dos, itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 32,' do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 23 de julho de 2008. 

~~ Julia os Santos Noronha 
Advoga a Assistente/CONJUR 

De aC9!d00 consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Emc:/ li lO 1 /2008. 

Maria d ~~~. Tuxi dos Santos 
Coordenador-Geral de As~;i: de Comunicação Eletrônica - ubstituto. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comuni ões. 

O1rh t, B -8 
Eml:? 108 /2008. ~~ Aprovo. 

Marce o Becha a' D S. Hobaika '~~-' 
Consultor Jurídico 
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PORTARIA N~ 1276 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e att. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.007482/2006 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSN/NQ 1691 - 1.08/2008, resolve: 

Art. 1Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Rio Grande, com sede à 
Avenida Peixoto, n.o 100, Bairro Rural da Lage, no município de lbiraci, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema, irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 200 18'40"S e longitude em 47°06'31 "W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor n data de sua publicação. 

JOSÉ AR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.007482/06 

Tendo em vista a pubiicação da Portaria n.o 1276, de 06 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do mt. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Coniunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0215/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.007482/2006 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO GRANDE. 

Senhor Secretário de Serviços' de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1961 -- 1.08/2008/JSN/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 87 e 88, bem como informo a regularidade da minuta 

de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a ·essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, D de 2011. 



Oficio nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/201l/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõeo Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônicá de documentos,' encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000.00977612008 

MC 00302 2011 
- 53000.02906612009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 003042011 
- 53000.031080/2007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.02127312004 

MC 003072011 
- 53000.04741412007 

MC 00308 2011 
- 53000.00326912008 



MC 003092011 
- 53000.008298/2008 

MC 0031020U 
- 53000.057511/2006 

MC 003112011 
- 53640.00026012000 

MC 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

MC 00313 2011 
- 53000.00677012010 

MC 00314 2011 
- 53000.02663712009 

MC 00315 2011 
- 53000.02017012007 

MC 00316 2011 
- 53000.044832/2005 

MC003172011 
- 53000.063800/2007. 

MC 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

MC 003192011 
- 53000.028304/2009 

MC 003202011 
- 53740.00019312001 

. MC 003212011 
- 53000.022377/2008 - vol. I e 11 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORl'vIATIVOSI'L1 
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